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DECRETO Nº. 105/2026 

 

NOMEIA MEMBROS PARA O 

CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE IBITIRAMA - 

COMDICAI. 

 

O Prefeito Municipal de Ibitirama, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, estabelecidas pelo Art. 79 da Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO os termos do Art. 7º da Lei nº 444/2002, Capítulo III, que trata da 

Constituição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Ibitirama/ES; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros a seguir para compor o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de Ibitirama - COMDICAI. 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Claudete Benfica Valadão 

Suplente: Marcia Cristina Salviete Radael 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: Wasington Ferreira da Costa 

Suplente: Bernadete Aparecida Bernardo 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Titular: Tamires Pinheiro Vimercati 

Suplente: Amanda Senna de Oliveira Costa 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

Titular: Miguel Mateus Machado 

Suplente: Heliana Maria Ogioni 

 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL IGREJA METODISTA EM SANTA 

MARTA 

Titular: Gustavo da Silva Peixoto 

Suplente: Geruza Leal de Melo 
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REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL IGREJA METODISTA EM IBITIRAMA 

Titular: Pamela Cristina Rizzi Peixoto 

Suplente: Janaina de Oliveira Vargas 

 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO BEM ESTAR TOTAL 

Titular: Fagner Mendes do Carmo 

Suplente: Anderson Ramos Amaral 

 

Art. 2º. O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Ibitirama – COMDICAI terá duração de 02 (dois) anos, admitindo uma 

recondução, de acordo com o § 2º, do Art. 7º da Lei nº 444/2002. 

 

Parágrafo único. A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de Ibitirama – COMDICAI é considerada de interesse público relevante 

e, portanto, seus membros não perceberão qualquer tipo de remuneração.  

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 281/2025. 

 

Gabinete do Prefeito; 

 

Ibitirama-ES, 27 de março de 2026. 

 

 

REGINALDO SIMÃO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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